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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTI VO) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LbI ~9 j.708, DE 1.984 
(DO PODER EXbCUTIVO) 

1 iJNSAGEM N9 163/84 

Autoriza a participação de servidor regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, ocupante de 
emprego permanente, em Comissão de Inquérito. 

(À~ COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
• 

SbRVIÇO PUBLICO) 
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PROJETO DE LEI < 

Autoriza a participação de servidor 
regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, ocupante de emprego perma 
nente, em Comissão de Inquerito .• -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A r t. 1 Q - P o d e r ã i n te g r a r C o m i s são de In q u e 
r i to , co n s t i tu; d a p a r a a p u r a r i r r e 9 u 1 a r i da d e s no s e r v i ç o p Li b li 
co federal, como membro ou secretãrio, o servidor regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, ocupante de emprego perm~ 

nente. 

Art. 2Q - A autorizaçao de que trata o ar 
tigo ante r ior tambem se estende à designação para atuar como 
defensor ex officio. 

Art. 3Q - Esta Lei entrarã em vigor na da 
ta de su a publicaç ão, revogadas as disposições em contrãrio. 

Bras;lia, em de de 1 984. 
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LEI N. o 1. 711 - PI: 28 VE OUTt:lIRO 
DE 1952 

DisptÍr. sóhre o E.<talulo tios Funcio­
nários Púb!icos Ciliis ela União 

... _ .. - --- .... _--_._--- ....... ----- .. - ... 
Art. 219. P:omoverá o processo 

uma comissão designada pela autori­
dade que o houver determinado e 
composta de trés funclonarios ou ex-
tranumerárIos. . ., 

... _- _ .. - - - .. - - - - - - - - ..... -- -- - - - - -. 
§ 2.° O presIdcnte da comissão de-, 

sIgnará o funcionário ou cxtranume­
l'~rlo que deva servir de secretário. 

_ ...... - ----_. ------- _ ... _- _ ... _- - --. 

Art. 223. Srrá clt'~i~T!a:!O c .7'~n'ficio. 
sempre que possível, funcionário da 
mesma c!a~.c;e c categoria. para de­
fender o lnd:ci:;do revel . 

. ~---- .. ----~--- ----_ .. --------_.-
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LEGISLAÇÃO CITADA 

~I N9 6,185 - ti! 11 DE DtzrMn!~O tE 

DE 1974 
• 

Dlsp6c . :obre os seN)!à?res pÚblicos 
civis ~a Admfnlstrw;ão Federal di­
reta (; autárquica.. $cgu/!à, a nctu­
reza ;urld ica do t'lncu!o e~rtpregatl­
eto, c dei 'outras proviacn(:iaJ 

; . 
o Presidente da R~pt'bl!Ccl, 

Faço s9~er Que o Congrrs.so NIlC'lono.l 
decreta. " cu sanciono a. seguinte Lei: 

Art. :) 05 servidores públicos ci­
vIs ~f'.. Adm!nlstraço.o Fedrra1 direta 

e nut:\rqutc3. reger-se-no por d!sp~s!­
çóes esla tulárlas ou pel!l. legjsla~§.o 
trabalhlstn. em vigor, 

Art. ' 29 Para as ativld!\dcs L'1erentcs 
no Estado como Podcr Pliblico. sem 
corresponMllcia no Setor privado, 
compreendIdas nas áre:lS de SCciu:nn-

. ça. Pública, Diplo:ll~ela, Triliutaçl0, 
Arrecadação c Fises. liza<.fu> dI! Tribu­
tos Fedcrn.l.'5 c ,;o:1trlbul('ões previ­
d<mcló.ri.a.s, c no Mimstério Púb ·co, · 
'so se nomearf.o <;cl'vJdo.es cujos deve­
reS, dlrcltos e vanta5cns sejam os de­
finidos em Estatuto próprio, na for­
ma do Art. 109 ela CO!1stitu 'ção Fe-
deral. , ,. , 

. . 
, Art. 39 Para as !l.tlvldadcs não com­

prcendlrins no artigo prC<'c<lc:\tc 1'6 
se admitirão servidores regido" pela 
leglslaçáo trabalhlzta, sem os direltvs 
de greve c slndlc!l.lização, apl1cando~ 
se-lhes I\.S normas que disciplinam o 
Fundo de Garantlll. do Tempo de 
Serviço,· . ' . . .. . 

Parâgrafo único. Os servidores !I. 

Que se refere este /lrtlgo c;e~áo adrnl­
tidos para cargos \nte~rantes de P!a­
no de Classificação, com :l. correspon­
dente remuneraçAo. 

Art. 49 A juizo do poder Exec'Jt!vo, 
nos casos e condiçõc3 Que cspc::!!lcar, 
Inclusive Quanl{) à fonte de custt>!o, 
os funcionários públicos cstatutárloo 
poderão optar pe!Q rcg1me do ar­
tigo 39 , 

I 19 SCrt\ computada, paTa o ~(lZO 
doo dlrell.os asseg:.ludos no. le\:I~la~'{lo 
trabalhis ta e de previJ(!J)cliI. ~c i a.l, 
Inclusive para c!Clt,o de (,Jr~ncln, o 
tempo de serviço anteriormen te prez­
tudo à Admlnlstr,1çào Públ1c:l. pelo 
fUllclon n!lo Que nur I\. opç!\o refe­
rida nes te artigo, 

I 29 A contngem rio tempo dê s('r-
' vlço de Qu e tra ~ l\ o pnr{lb ~:Jfo nntc­
rlor !nr -se -á. scgul1d;> :lS norm!l.'i per­
Clncnt(·s no regime c:;tntutlrlo, c~m­
putnndo-se em dl)!.Jro, par o f j n ,~ de 
aposcntad orl:!., os pe rjo~os de IIcer.ça. 
es pecial n ~1O g Ol '! ~? , cuj.:> dn'rlto haj:J. 
sido adquir ido sob o mrs mo regime, 

Art. 59 Os encargos SVc!ô I3 de n!\­
tureza con lrlbutln. (\n Un lã,) c das 
1'Cs prcllvil., nulluqL:i:\s, em rclaç!\o 0.0 

'. 

. .-

;>1'.;soa1 regido pela 1('r.L<;l ~.,;i\o traba­
lhlsla, restrlnglr-r.e-r\.O as contribul­
çócs para. o Instituto Nacl::mal di: 
Prevldêncla. Secial, Inr:\usive ~ Inci­
dentes sobre o 13' (<lé.: i mo-t~:-cE::ro) 
salr. r io, ns cotas :l" s:'.! úi:>-I:lmllla c 
:\.Os dcpósltos para ú F\.:n:io de Ga­
rantia do Tempo uc Serviço, n03 ter­
mos das respectiv~ lc!:ls!;tçócs. 

Pnrflgrn.!o único. 005 orçamcl1to:l 
da União e das I\u~t\:'<;ulas rlevenio 
consti\r, ns dotações neccssárias no 
custeio dos .cnt;argos dt; Que t:-ata. este 
artigo, 

Art. 61 Os atuais fur.c:onárlos que 
nno fizerem a opção prrvlsta no ar­
tigo 49 serão mantidos no reg ime e.5-
tatulário. 

Art. 19 Esta Lei entr!l.r~ em "lgor 
na. data de sua publica çã~" revogadcs 
Os §§ 19 e 29 do artigo 39, da Lei r.ú­
mero 5.886, de 31 :le m.li" dt' 1973; o 
parágrafO único, do artiso 3\>, d:1. Ld 
n 9 5.914, de 31 de a:;05to de 1973; o 
p:trágrafo único, do a':tig:> 3\>, da Lei 
n9 5.921, de 19 de setembro de 1973; 
() paragrnfo único, do arligo 4'/ da Lei 
n 9 5.968, de 11 de dr.z~moro de !9i3; 
o p:l.rágrafo único, do 3.rt ; ~1) 39, O:l. 
Lci n 9 5.990, de 17 cc d~zembro de 
1973, e demais dispo:õições em conL!:1-
rio. 

BrasllJa, 11 de ::lczem b!'o de 1974; 
1539 do. Indepen'lencia e 669 da. 
República. 

ERNESTO GEISr.L 
Armando Falcão 
Geraid<l Azevedo Henning 
Sylvio Frota 
Antonio Francl.co Azl'rcdo da 

Silveira 
Márto HenriQ!IP. l:intO"'lJen 
Dyrceu Aroú"u .Voqueiro 
Alysson paulinellI . 
Ney Braga 
Arnaldo Pncto 
J. Araripc M!.Icedo 
Paulo dc Alm~ida MaNtado 
SCtlCro Fagund'?s GO--ncs 
S1!igcaki Ueki 
João paUlo rins r.,~ls VeZ/oso 
Mauricio Rangel RCIs 
Eucl i.des Quandt dI! Olit.,eira 
Hugo dc Andndc Abrrll 
Golbery do Couto '! Sil';a 
Joãc Baptista dc O:i1lcj"a 

Figucircdo 
A71tãl1to Jorge Correa 
L, G. do N!l3dmc 1lt.J c SilL'a 
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MENSAGEM N9 163 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo' 51 da Constituição Fe 

deral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se 

nhor Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço 

público, o anexo projeto de lei que "autoriza a participação 

de servidor regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

ocupante de emprego permanente, em Comissão de Inquérito". 

í1ia, em 31 de maio de 1 984. 



'. 

. .' 

E.M. N9 077 

Em 16 de maio de 1984. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

De acordo com o artigo 219 e § 29, da Lei n9 

1.711, de 28 de outubro qe 1952, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da união, só podem participar, co 

mo membro ou secretário, de Comissão de Inquérito constituída 

para apurar irregularidades no serviço público federal,os funcio 

nários ou extranumerários. Da mesma forma, pelo artigo 223 do re 

ferido Estatuto, a designação de defensor ex o66~e~o é.privativa 

das mencionadas categorias de servidores. 

2. Ocorre, entretanto, que, no momento atual, -n a o 

mais existe a figura do extranumerário, e o contingente de fun­

cionários tem se reduzido rapidamente, depois que a. Lei n9 6.185, 

de 11 de dezembro de 1974, erigiu, como regime jurídico básico 

do pessoal do serviço público federal, o da Çonsolidação das Leis 

do Trabalho. 

3. O fato apontado no item anterior vem criando di 

ficuldades, às vezes quase que insuperáveis, para a constituição 

e funcionamento de Comi ssão de Inquérito. 

4. Nestas condir.ões, tenho a honra de s ubmeter à e 
> 

levada consideração de Vossa Excelência , acompanhado de Mensag em 

a ser· encaminha da ao Congresso Nacional, o anexo proj eto de l e i 

que I permitindo a participação ampla d e s ervidor regido pela cr,T, 

ocupante de emprego permanente, em Comiss ã o d e Inqu~rito , elirli 

· ~ 
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DASP /1984/2. 
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nara de vez o problema. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Voss a 

Excelência meus protestos de alta estima e consideração. 

, 

~o..-0 ~~ 
José Carlos Soares Freire 

Diretor-Geral do DASP 

' . 

. ' 

CJ./CAS 
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Aviso n9 240-SUPAR. 

Em 31 de maio de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encamiruiar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposiçao de Motivos do Senhor Diretor-Geral 

do Departamento Administrativo do Serviço Público, relativa a 

projeto de lei que "autoriza a participaç~o de servidor regi 

do pela Consolidaç~o das Leis do Trabalho, ocupante de empre 

go permanente, em Comiss~o de Inquérito"~ 

Aproveito a oportunidade para renova r a Vos sa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraç~o. 

/ 
i~~ 

JOÃO LEITÃO DE ABRE U 
Minis t ro Chefe do Gabinete 

A Sua Exc elência o Se nhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD~ Pri meiro Sec r e tário d a Câma r a dos De put a do s 
BRASíLIA-DF . 

Ci vil 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 3.708, DE 1984 

(MENSAGEM Nº 1.631/84) 

"Autoriza a participação do servidor 
regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, ocupante de emprego permanen-- , 
te, em Comissao de Inquerito" . 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado ARNALDO MACIEL 

I - RELATÓRIO 

, 
Originaria do Poder Executivo, a presente iniciativa 

tem por finalidade permitir a participação de servidores públi 

cos celetistas, desde que ocupantes de empregos permanentes , 

em Comissões de Inquérito, na condição de membro ou secretário. 

Faculta outrossim a indicação do servidor celetista 

para atuar como defensor ex officio. 

I I - V<n'O 00 RELATOR 

A proposição encontra amparo no texto constitucional, 

porquanto nessa matéria da competência legislativa da União e 
, 

tambem de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. En 
, 

contra-se ademais redigido segundo os ditames da boa tecnica 

legislativa e conforme a ordem juridica e os p]~incipios gerais 

GE R 20.01.0050.5 



lO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

j 

/ 

do direito. 

, ,-
Isto posto e tendo sido o merito deferido a Comissao 

, ,-
de Serviço Publico, opinamos favoravelmente a sua aprovaçao , 

, , 
no que tange a constitucionalidade, juridicidade e tecnica le-

gislativa. 

• Sala da Comissão, e~e de 1984 

ARNALDO MACIEL 

Relator 

• 

/smgc 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTrTUlç~O E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI NQ 3.708, DE 1984 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pl~ 
nãria realrzada ~oje, opinou unanimemente pela constitucional i 
dade, jurfdrcrdade e t~cnica legislativa do Projeto de Lei nQ 
3.708/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Sennores Deputados: 
. . 

Gorgônio Neto - Vice-Presidente, no exerclcio da Pre 
. .. 

sidincia, Afrtsfo Vieira Lima, Armando Pinheiro, Bonifácio de 
Andrada, Djalma Bessa, Gerson Peres, Guido Mbesch, Hamilton Xa 
vier, Joacil Pereira, Jorge Arbage, Josi Burnett, Joao Gilber 

.. . 

to, J~lio Martins, Nilson GiBson, Osvaldo Melo, Brabo de Carva 
lh.o, Otãvio Cesãrio, Aluizio Campos, Arnaldo Maciel, Raimundo 
Leite, Egidio ferreira Lima, Josi Melo, Pimenta da Veiga, Josi 
Genoino, Valmor Giavarina, Celso Barros, Darcllio Ayres, Jorge 
Medauar, Luiz Henrique e Nelson Morro. 

Sala da Comissão, 28 de agosto d~ 1984 

Vic -presidente 
no ex rClcioda Presid~ :::;.;::;o ........... 

Deputado ARNALDO MACIEL 
Relator . 

GER 20.01.0050.5 )-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERViÇO PÚBLICO 

I - R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI Nº 3.708/84 

-"Autoriza a participaçao de servI-

dor regido pela Consol idaç~o das Leis do 

Trabalho, ocupante de emprego permanente, 

em Comiss~o de Inqu;rito". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado GOMES DA SILVA 

, 
E o presente Projeto de Lei oriundo do Po 

-der Executivo e tem por final idade a participaçao do servidor 

-regido pela Consol idaçao das Leis do Trabalho - ocupante de em 

prego permanente - em Comiss~o de Inqu;rito, nesta podendo' 
, 

atuar como secretario ou membro. 
, -

Possibi I ita, tambem, a indicaçao do servI 
- , 

dor celetista para participar de Comissao de Inquerito como de 

fensor ex-officio. 

-Na Exposiçao de Motivos que acompanha a 

propOSlçao, o Sr. Diretor-Geral do DASP faz menç~o ao Estatuto 
" -dos Funcionarios Publ icos Civis da Uniao, que estabelece que 

, ,-
Uso podem participar, como membro ou secretario de Comissao de 

Inqu;rito, constitufda para apurar irregu~, aridades no serviço 

p~b I i co federa I, os func i on~r i os ou extranumer~r i os" e que "da 

mesma forma, pelo artigo 223 do referido Estatuto, a designa -

ç~o de defensor ex officio ; privativa das mencionadas catego-

rias de servidores". 

GER 20.01.0050.5 
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Alega, ainda, aquela autori~-n 
~ , 

do em vista a extinçao da figura do extranumerario e em 'vista 
~ " 

da reduçao do contingente de funcionarios de maneira rapida,de 

pOIS que a Lei Nº 6.185, de 11 de dezembro de 1974 erigiu como 
, , , 

regime juridico basico do pessoal do serviço publ ico federal o 
~ 

da Consol idaçao das Leis do Trabalho, enfrentam-se dificulda -
~ 

des, 
11 o. as vezes quase InsuperavelS, para a constituiçao de Co 

miss~o de Inqu~riton. 
, 

Deduzimos, pOIS, do exame da materia, que 
~ , 

a pretensao do Projeto de Lei e a exeq~ib -i I idade, com o pes-

soa I de que hoje d i sp~e o serv i ço p~b I i co federa I, da const i-
f'W ""',. f"'tJ ,. 

tuiçao de Comissao de Inquerito e da designaçao do defensor pu 

bl ico, para o que nao vemos nenhum empeci lho a que sobre ames 

ma nos pronunciemos favoravelmente. 

I I - V O T O 

, 
Pelo exposto, nosso voto e pela aprovaçao 

do presente Projeto de Lei. 

Sala da Comissao, em IR de outubro de 1984. 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.708/84 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Serviço P~bl ico, em sua reu-
, 

nlao ordinaria real izada hoje, opinou, por unanimidade, favora-

velmente ao Projeto de Lei Nº 3.708/84, nos termos do Parecer' 

do Relator. 

Compareceram os Senhores Deputados Renato 

V i anna - Pres i dente, Myrthes Bev i I acqua e Nosser A I me i da - V i ce-

-Presidentes, Francisco Pinto, Gomes da Si Iva, Jorge Leite , Leo-

nidas Sampaio, Paes de Andrade. 

Sa I a da Com i ss~o, em IR de o 

GER 20.01 .0050.5 
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PROJETO DE LEI Nº 30708 - A, de 1984 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 163/84 

Autoriza a participação de servidor regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho , ocupante de em 

prego permanente, em Comissão de I nquérito ; tendo 

pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidaà~ , juridicidaàe e " . tecnlca 

legis l ativa ; e, da Comissão de Serviço Público,p~ 
~ la aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 3 . 708, de 1984, a que se refe­

rem os pareceres) . 

GER 1.1 0 

l 
I 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3.708, de 1984 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 163/84 

I 

Autoriza a participação de servidor 
regido pela Oonsolidação das Leis do 
Trabalho, ocupante de emprego perma­
nente, em Oomissão de Inquérito. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Serviço Público.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Poderá integrar Comissão de In­

quérito, constituída para apurar irregulari­
dades no serviço público federal, como 
m~mbro ou secretário, o servidor 'regido 

~,~a Consolidação das Leis do Tr3ibalho, 
~pante de emprego permanente. 

Art. 2.° A autorizaçãO de que trata o 
artigo anterior também se estende à desig­
nação para atuar como defensor ex officio. 
. Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contlrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 1.711, DE 28 
DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União. 

... .... ..... .... .. ................. ... ..... 
Art. 219 . !Promoverá o processo uma 

comissão designada pela autoridade que o 
houver determinado e composta de três 
funcionários ou extranumerários. 
... ..... ... .................... .. .. ........ 

§ 2.° O presidente da comissão designa­
rá o funcionário ou extranumerário que 
deva servir de secretário. 
. .. .... .... ...... ... ........ ..... .... .. ... . 

:Art. 2~3. Será design3ido ex officio, sem­
pre que possível, funcionário da mesma 
classe e catE;goria para defender o indiciado 
revel. 
..... .. ................................ .... 

LEI N.o 6 . 185, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 
Dispõe sobre OS servidores públicos 

civis da Administração Federal direta e 
autárquica, segundo a natureza jurídi­
ca do vínculo empregatício, e dá outras 
provídências. 

O Pxe,sidelnte da \República: 
Faço s.aber qrue o COIngJr.e&so Nacional de­

creta e eu Samci0ll10 a seguinte lei: 
Ant. 1.0 Os servidores públicOs civis da 

AdministJração Federal dlxeta e au:tárquica 
reger-se-ão por dilsposições estrutJutá;rias ou 
pela legislação tJrabalhista em vigor. 

ht. 2.° Paxaa.s atividades inerentes aD 
Estado como Poder Público, sem correspon­
dência no se.tor privado, .compreendidas nas 
áreas de SegurMÍç'a Pública, Di'Plomacia, 
'l1ributação, A'I1recadação ,e Fiscaliza.ção de 
TributolS F1ederais e oontribuições previden­
ciáJli!llS, e no Mini.sltério Público, só se no~ 
mearão servidores cujos dev,el1es, direitos e 
vantagens sej am DI!> definidOs em Estatu:to 
próprio, na forma do .A>rt. 109 da Constttui­
ção Fed-er.al. 
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° PaTa as atiV'idades não com­
idas no artigo prec.ederrtte só se admi­

tkão servi<do:ros il"egidoo ,pela legisJ.ação ttra­
b3Jllbts:ta, s.em 00 dir'e1t<ltS de grev,e e sindica­
lização, aplioando-.se-Ihes as normas que 
disdpld.n3Jm o F'wndo de GarMltia do Tem­
po de Se1rviço. 

Prurágrafo único. Os serl1Vidores a que se 
rrefer,e este 3JI"tigo .serão admitidos pail"a carr­
goo inte~an.tes do Plano de Classificação, 
com a COIrIrespondente rre'llllUneração. 

Al1t. 4.° A juízo do Poder Executivo, nos 
casos e condições que e.specifica:r, inclusive 
qU3Jllto à fonte de ousteio, os f.uncionátrioo 
públ100s esta1ruJtários poderã.o optar pelo tre­
gime do rurt. 3.° 

§ 1.0 Será computado, para o gozo dos 
d~ ass.egu'fladoo na legislação 1IrabalhilSi­
ta . de ,pr-evidência social, inoIusive para 
efei.to de C3Jrência, o tam'Po de serviço atl­
terlo~ente prestado à Ad.minds:tJraçoo Pú­
Ibl1c.a 'Pelo fu:ncionálrio que fizerr a o.pçoo re­
ferida neste .aJrt.igo. . 

§ 2.° A coIlltagem do tempo de serviço 
de que t;r.ata o pMágrafo anterior f3Jr-se-á 
.segmndo as norrm8.S pertinenJbes 3JO regime 
estatuwio, oomput3Jlldo-se em dobro, rp3Jra 
fuw de 8Jpos.entadoria, os períodOS de licemça 
especiaJ não gozad1a, cujo <MrreÍlto ha;j a sldo 
adqlUÍlrido sob o mesmo regime. 

ATít. 5.° Os encrurgos sociais de nal:Ju'1'Ieza 
contributiV'a, da União e d3JS rrespooti<va'S au­
taJrquias, em relação 3JO pessoal tegido pela 
legislação tmbalhislta, l'IOObringirr-oo-ão às 
conltribudçóes paTa o In.sU.tuto Nacional de 
Previdência Social, :hndusiv,e 'll;S incidentes 
sobre o 13.0 (décimo-;tJerreei,ro) salâJrio, às 
cotas do salário-famj,11a e aos depÓ,s1too pa­
ll'Ia o Flundo de Gtar3Jntia do Tempo de Ser­
viço, nos tel1ffioo das respectivas legislações. 

P3Jrágrafo úniJoo. Dos orç3Jmentoo da 
União e das autaJrquia..s deverão ooIWt3Jr, as 
dotações neeessária..s ao cuslleio doo enoar­
gos de que trata este 3JmJ..go. 

.A!rt. 6.° Os atuais funcionárrios qtue não 
fi2lexem a opção prevista no 3Jr,t. i .o serão 
l'IUIII1tidos no 'regime estrututário. 

Alrt. 7.° iElsta lei en1lrarrá em V'igor na .da­
,ta eLe ~ua publicação, revogados 00 §§ 1.0 e 
2.° do .amt. 3.°, .da Lei n.O 5.886, de 31 de 
maio de 1973; o .parrágrafo único, do aa-t. 3.°, 
da Lei n .O 5 .914, de 31 de agosto de 1973 ; 
o paJrágr.afo úmeo, do arrt. 3.°, d·a Lei n.o 
5 .921, de 19 d·e setembro de 1973; o pará­
grafo únieo, do art. 4.° da Lei n.O 5 .9.68, de 
11 de dezembro eLe 1973; o parágr-afo únieo, 
do ar-t. 3.°, da Lei n.O 15.990, de 17 de de­
zembro de 1973, e demais disposições em 
contJrário. 

6~ 
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Brasília, 11 de dezembro de l!).74; H~.3 
da Independênda e 86.° dia República. -
Ernesto Geisel- Arma.ndo Falcão - Geral­
do Azevedo Henning - Sylvio Frota - An­
tônio Franciseo Azeredo da Silveira - Mário 
Henrique Simonsen - Dyrceu Araújo No­
gueira - Alysson Paulinelli - Ney Braga­
Arnaldo Prieto - J. Araripe Macedo -
Paulo de Almeida Machado - Severo Fa­
gundes Gomes - Shige3Jki Ueki - João 
Paulo dos Reis Velloso - Maurício Rangel 
Reis - Euclides Quandt de Oliveira - Hugo 
de Andra(fe Abreu - Golbery do Couto e 
Silva - J?ão Baptista de Oliveira FigueirIA 
do - Antônio Jorge Correa - L. G. do N~ 
cimento e Silva. 

MENSAGEM N.o 163, DE 1984, 
DO PODER EX'ECUTLVO 

ExeeJ.entissimos Senhores Membros do 
OQtngresso Nacional: 

Nos termos do Sirt. 51 da Con.st1.tuição F'e­
deral, temho a homa de submetei!" à elevada 
delibel'lação de Vossas Exoelênciras, acom­
pMllhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Dire,tor-Geil'al do Departamento .A!dmi­
ndstJrMivo do Serviço Públ1eo, o anexo .pro­
jeto de lei que "autoriza a p8.1rtictpação de 
servidor l'egido pela Consolidação das Leis 
do 'I1rabaliho, ocupante de eInJptr,eg;o peiliIIla­
nen:te, em C{)m1ssão de I:n.quérd.to". 

Brasília, 31 de maio de 1984. - João Fi­
gueired'O. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 77, DE 16 
DE MAIO DE 1984, DO DEPARTAMEN­
'JX) ADMLNISmATIVO DO SERVIÇO 
púBLICO - DASP. 

ExooJentissimo SenhOlr Plresldente da Rt4t 
pública: 

• 
'De acordo com o arIt. 219 e § 2.°, da Lei 

!fi.O 1.711, de 28 de outubro de 1952, que 
dispõe sobre o Esta:tJuto dos FUncionários 
IPúblieos Civis ·da União, só podem p8l.r:t1ci­
p3Jr, como membro ou secretário, de Comis­
são de Inquérito co.nstttujda p3Jra apUJr3Jr 
ÍIl'Iregularidades no .&eil"Viço público federal, 
os funoionários ou eXJ1Jranumerárids. Da 
mesma forlma, pelo a:rt. 223 do refetTido Es­
tatuto, a designação de defensor ex officio 
é :priv.atiV1a das mencionadas cSitegorlas de 
servidoil"es. 

2 . Ocorre, Emnretanto, que, no momen.to 
atuai, não mais eXiste á figul1a do e~tranJU­
merário, 'e o conbtng€lI1Jte de fttmcioná'rios 
tem se, reduzido r-apid-alfi\enbe, depois que a 
Lei In.O 6 .135, de 11 de dezembro de 1974, 
erigiu, oomo regime jur'ídioo básico do pes­
soal do ser'viça pÚblieo f,ederal, o da Coo­
solidação d,as Leis do n-abal!ho. . . 
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3. O fato apontado no item antenor v-em 
oriando dif1cUJldade.s, às vezes quase que in­
surperáv,eis, p8Jra a constituição 'e funciona­
mento de Oomissão de Inquérito. 

4 . Nootas condições, tenho a honra de 
Slubmeter à elevada -consideração de Vossa 
Excelênci,a, acompamhado de Mensagem a 
ser 'encaminhada ao Congresso Nacional, o 
anexo proJeto de Lei que, pe,rmÍ'tlndo a par-

Aprovei,to a opor,t-mnidade pal'a renovar a 
Voosa EXlCelêncla meus protestos de alta es­
tima e coo.s.ideração. 

José Carlos Soares Freire, Dketor-Geral 
do DASP. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTAD~ 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 708-A, de 1984 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM: N.o 163/84 

Autoriza a participação de servidor 
regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, ocupante de ,emprego perma­
nente, em Comissão de Inquérito; ten­
do pareceres: dá Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionali-a dade, juridicidade e técnica legislativa; 

_ e, da Comissão de Serviço Público, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei n .O 3. . 708, de 1984, a 
que se referem os pareceres,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Poderá integrar Oomissão de In­
.~rito, constituída para apurar irregulari­
~es no serviço público federal , como 

mlembro ou seC'l'etário, o L5eTvidor lTegido 
pela Consolldaçã.o das Leis do Tra,balho, 
ocupante de emprego permanente. 

Art. 2.° A autorização de que trata o 
artigo anterior também se estende à desig­
nação 'para atuar como defensor ex officio. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 1.711, DE 28 
DE OUTUBRO DE 1952 

DiSpÕe sobre o Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União. 

.. ...... ... ... .. .. .. ..... ..... .. ... .... .... 
Art. 219. Promoverá o processo uma 

comissão designada pela autoridade que o 

houver dieterminado e composta de três 
funcionários ou extranumerários. 
· .... ......... .......... .. .. .. .. .... .... .. . 

§ 2.° O presidente da oomissão designa­
rá o funcionário ou extranumerário que 
deva servir de secretário. 
· .... ....... ...... ........... ........ ~ .... . 

Art. 2~3 . Será designado ex officio, sem­
pre que possível, funcionário da mesma 
classe e categoria para defender o indiciado 
revel. 
· .. ...... .............. ... .. ... .. ..... ... . . 

LEI N.o 6 .185, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 
Dispõe sobre os servidores públicos 

civis da Administração Federal direta e 
autárquica, segundo a natureza jurídi­
ca do vínculo empregatício, e dá outras 
prcwidências. 

O Presidente da lRepública.: 
Faço saber qrue o Con~e&W Nacional de­

cveta e eu sanciono a ge'guinte lei: 
Ant. 1.0 Os servidores públicos 'Civis da 

.l\dmints.tJração Federal dfu'eta 'e aut á'rquica 
reger-se-ão por disposições eSltaJ1Jut árlas ou 
pela legisl:ação trabalhista em V'igor. 

Alrt. 2.° Para as atividades inerentes ao 
Estado corno ,Poder Público, sem correspon­
dência no se,tor ptivad'Ü, comrpreetnd idas nas 
ár'eas de Segurança Pública, Diplomacia, 
Tributação, .l\rrecooaç.ão e Firealdzação de 
Ttibutoo Federais e ~oolitrlbuições previ'Clen­
ciM'irus, e no Ministéxl0 Público, só s e no'­
meaa-ão servidove8 cujos deveres, dilreitos e 
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v ' j am OIS definidos em EstatUlto 
0, na forma do AQ1t. 109 da Constj,tui­

, ç.ão Federal. 

An. 3,° pwra as ativddades não c'Om­
proondid,as no artigo preoedoote só se admi­
ti'!"&> servi'ciotres Il"egidos pela legislação ÍlI'a­
brolJh1sta, sem 00 <i.tl'eiltOs de greve e sindica,­
lização, apUoondo-.s.e-lhes a.s normas que 
disciJpldnam o Full1do de G.8Jl'runtia do Tem­
po de Setrv:lço. 

Prurágll"afo único. Os seI'lVidores a que se 
Ifefere este M1tigo serão admitidos p'alI'a crur­
gos i!n~runtJes do Plruno de C~~1cação, 
oom a correspondente Ifemuneração. 

Al1t. 4.° A juízo do Poder Exeoutivo, nos 
casos e collldições que especificax, i:nclusive 
q'UalIlto à fOIlltJe de custeio, OIS fun.cionálrios 
públleoo estaúrutártos podelfão optar peh:re­
gime do rurt. 3.° 

§ 1.0 Será 'computado, para o gozo dos 
direitos assegu'I"ados ll1a legislação 'tira ballúlS­
t a e de previdência social, ' incl,usive para 
efetto de C'rurêncla, o tempo de serviço an­
:beriormente. PlI'estJado à Adm1l!'ldstração Pú­
b1tc.a pelo funclonmo que fizer a opção re­
ferida neste · aJItlgo. 

§ 2.0 A contagem. do tempo de serviço 
de que tJria·tia o p3lI'â!grafo anterior far-se-á 
.segnmdo as normas pe.rtill1enrtles ao regime 
astatutáTio, comPUltarndo-se em dobro, p-aTa 
f1:ns de .aposentadoi1á; oS ',períodos de licell1ça 
espeeW não gozad'a," cuj'O' d1retto hRlj a sido 
a dqiulJrldo sob o mesmo regime. 

ATot. 5.° o.s encrurgos sociais de natiu'reza 
contribUlthna, da União e da.s re.spoectivlllS au­
trurqula.s, em' relação aO pesroal.regid? pe~a 
Legi&açãoWabalJh1lSlta, resrtrlngI.r-se-ao as 
CQ,IlItrtbudçóe.s prura O· ID$1;ttuto Nacional de 
P.rev!l€!êncl;a So.cial .... :l!ncll\j:Sive ,~ inctdootes 
.$pbre ,() t13.? (déci,lllA-~~h'E!) saI;áJrio, às 
CQ~ do, s'aláirio-f,~d.a e aoo depó.&i,tos pa-
00. o .l"Undo· q~ GaraJl1tia do 'fumP\l de Ser­
viço,_ nos ter.moo das res.pectiv.as' leglslações. 

Pa.rá~rafo 'ÚJliCD. Dcrs orçamentos da 
1J~ e . das autrurquias deverão COIll&Itrur, as 
dobaçÕés ·'uece&'láTia.,o; 'ao c,u.steio doo encar­
goS de que trata este aJIltIgo, 

A!rt. 6.° o.s atuais fUll1cionáJrios que não 
f.i.Ze'JIem a opção .prevista no Mot. 4.0 serão 
maJntidos n'O ,regime estaroutário. 

AIrrt. 7.° lElsta lei entra/rá em V'igor na da­
,p~ de sua publicação, .revogaJdos os U 1.~ e 
2.° -do amt. 3.°, d-a LeI n.0 5. ,886, de 31 de 
mlÚo de 197~~ Q ,p'aJl'á,gra.~o únioo, do art. 3.°, 
da Lei n .O 5.!~14, de 31 de agosl:p de 1973; 
'O parág:r.afo úmoo, do 'art. 3,°, q.a Lei n.o 
5.921, de 19 de seteIll!bro de 1973; ° pará­
grafo único, do rurt. 4.° da Lei n.O 5.968, de 

~z 
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11 de dezembro de 1973; 'O parágr,afo único, 
do lLlt. 3.°, da Lei n.o 15.990, de 17 de de­
zembro de 1973, e demai.s disposições em 
oontrá,rlo. 

Brasília, 11 de dezembro <Le 19074; 153 
da Independêlncta e 86.° da República. -
Ernesto Geisel- Armando Falcão - Geral­
do Azéved'o Henning - Sylvio Frota - An~ 
tônio Francisco Azeredo da Silveira - Mário 
Henrique Simonsen - Dyrceu Ara,újo No­
gueira - Alysson Paulinelli - Ney Braga -
Arnaldo Prieto - J. Araripe Macedo -
Paulo de Almeida Machado - Severo Fa­
gundas Gomes - Shigeaki Ueki - João 
Paulo (loS Reis Vellóso - Mauricio RanA 
Reis - Euclides Quandt de Oliveira - H~ 
de Andradle Abreu - Gi)lbery do Couto e 
Silva - João llaptista de Oliv{!ira figueire­
do - Antônio .Jorge Correa - L. G. do Nas­
cimento e Silva. 

MENSAGEM N.o 100, DE 1984, 
. DO PODER EX'EOUTIiVO 

ExoolentÍlSSimos Senhores Membros do 
OOngres.so Nactoll1al: 

Nos te'fmos do aJrt. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a hom-a de subrne'ter à elevada 
delibereção de VOS008 Excelências, aoom­
pall1ihado d,e Exposição de MotiV'Os do Se­
nhor Di.retor-Gexal do Departamento A-dmi­
nis1íraltivo do Serviço PúbUco, o anex.o pra 
jeto de lei que "autoriza a pa.rttcipação .., 
servidor regidü pela Consolidação das Leis 
dü Trabal!h'O, 'Ocupante de eInPlI',ego perma­
nente, em Cümjs-são de lIl1q'llérito". 

Brasilia 31 de maio <Le 1984. - Jeão Fi-, 
gueiredO. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 77, D~ 
, DE -MAIO DE 1984, DO DEPAR'FA 

ro ADMINIS'IlRATIVO DO SER\TIÇ 
PúBLICO - DASP. . 

ExceJentí,ssimo Senhor PlI'esi'den..te da Re­
pública: 

'De acordo com o aI'It. 219 e § 2.°, da Lei 
n,O 1,711, de 28 de outubro de 19'52, que 
dispõe sobre o Estatuto doo Funciüll1ários 
Públic<hS Civis d,a União, só podem pwrtici­
pa.r, como membro ou secre1ár.io, de Comis­
são de lIl1quéri,t.o constttuída paJl'a apUlI'ar 
ilI'l1egularidades no serviço público federal, 
os funcionários 'Ou exrtranumerários. Da 
mesma forma, pelo a:rt. 223 do referido Es­
tatuto, a dMignação ele defensor ex officio 
é PlI'Ívativa das mencionadas crutegorlas d. 
servidO/res. .. 

2 . OCorre, em.tretant'O, que, no momento 
atUM, não mais exilste a figwa do extraIlJU­
merá:rio, e o contd.ngerute de fiuncionádos 
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• 
tem se reduzido r.a.pid.arrnente, de.po~ que a 
Lei n.0 6.185, de 11 de dezembro de 1974, 
.erigiu, como regime j,urídico básico do pes­
soal do serviÇo público f.ederal, o da Con­
solidação das Leis do T~aba~ho. 

3. O fato apontado no item aIlIterior vem 
oriando difi,cUJldades, à.s ve:res quase q:ue i-n­
superáveis, pa>ra a co.nstituição e funciona­
mento de Comissão de Inquérito. 

4. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vo.s~a 
Excelência, acompanhado de Mensagem a 
ser enca.minhada ao Congresro Nacional, o 

t exo proj eto de lei que, permitir..,do a par-

. 
ipação a.mpla de servidor ,regido pela CLT, 

CUiprunte de emprego pennanente, em Go­
md.ssão de ItnquértDo, eliminslrá de vez o pro-
blema. 

Aprovetto a oporlmnidade para renov.a.r a 
Vossa Excelência meus protestas de alta es­
tima e COiIlsiOOração. 

José Carlos Soares Freire, Dj,retor-GeraI 
do DASP. 

P AREGER DA COMI&')AO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - ·Relatório 

Originária do Poder Executivo, a presen­
• iniciativa tem por finalidade permitir a 
. rticipação de servidores públicos celetis­

tas, desde que ocupantes de -empregos per­
manentes, em comissão de inquérito, na 
condição de membro ou secretário. 

Faculta outrossim a indicação do servi­
dor celetista para atuar como defensor ex 
officio. 

A A proposição encontra amparo no texto 
Tonstitucional, porquanto nessa matéria da 

competência legislativa da União e também 
de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 
Executivo. ,Encontra-se ademais redigido se­
gundo os ditames da boa técnica legislati­
va e conforme a ordem jurídica e os prin­
cípios gerais do direito. 

Isto posto e tendo sido o mérito deferido 
à Comissão de Serviço P'üblico, opinamos 
favoravelmente à sua aprovação, no que 
tange à Iconstitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1984. 
Arnaldo Maciel, ·Relator. e DI - Pareeer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião plenária realizada hoJe, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, ju- . 

ridicidade e técnica legisla t 
de Lei n .O 3.708/84, nos te OS 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Gorgônio Neto, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência; Afrísio Vieira li­
ma, Armando · Pinheiro, Bonifácio de An­
drada, Dãalma Bessa, Gerson Peres, Guido 
Moesch, Hamilton Xavier, Joaci! PeJ"eira, 
Jorge Arbage, José Burnett, João Gilberto, 
Júlio Martins, Nilson Gibson, Osvaldo ~e­
lo, Brabo de Carvalho, Otávio,Cesárío, Aluí­
zio Campos, Arnaldo Maciel, Raimundo Lei­
te, Egídio Ferreira Lima, José Melo, Pi­
menta da Veiga, José Genoinó, Valmor aia­
varina, Celso Barros, Darcílio Ayres, Jorge 
Medauar, Luiz Henrique e Nelson Morro. 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 1984. 

- Gorgônio Neto, Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência - Arnaldo Maciel, Re­
lator. 

P ARiElCER DA COMISSAO DE 
SERVIÇO PúBLLCO 

I - Uelatório 
É o presente prQjeto de lei oriundo do 

Poder ·Executivo e tem por ' finalidade a 
participação do servidor regido pela C<;m­
solidação das Leis do Trabalho - ocupante 
de emprego permanente - em Comissão 
de Inquérito, nesta podendo atuar como se­
cretário ou membro. 

Possibilita, também, a indicação do ser­
vidor celetista para participar de comissão 
de inquérito como defensor ex officio. 

Na exposição de motivos que acompanha 
a proposição, o Sr. Diretor-Geral do DASP 
faz menção ao Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, que estabelece que 
"só podem participar, como membro ou se­
cre tário de comissão de inquérito, constituí­
da para apurar irregularidades no serviço 
público federal, os funcionários ou extra­
numerários" e que "da mesma fonna, pelo 
art. 223 do referido Estatuto, a designação 
de dete-nsor ex officio é privativa das men­
cionadas categorias de servidores". 

Alega, ainda, aquela autoridade, que ten­
do em vista a extinção da figura do extra­
numerário e em vista da redução do con­
tingente de funci<mários de maneira rápi­
da, depois que a Lei n.O 6.185, de 11 de de­
:rembro de 1974, erigiu como regime jurídi­
co bás ico do pessoal do serviço públiCO fe­
deral o da Consolidação das Leis do Tra­
balho, enfrentam-se dificuldades, "às vezes 
quase insuperáveis, para a constituição de 
comissão de inquérito". 
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~íiii~~os, pois, do exame da matéria, 
q a pr tensão do projeto de lei é a exe­
qüilbilidade, com o pessoal de que hoje dis­
põe o serviço público federal, da constitui­
ção de comissão de inquérito e da designa­
ção do defensor público, para o que não ve­
mos nenhum empecilho a que sobre a mes­
ma nos pronunciemos favoravelmente. 

11 - Voto do Relator 

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação 
do presente projeto de lei. 

J 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em sua 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, 
por unanimidade, favoravelmente ao Pro­
jeto de Lei n.O 3.708/ 84, nos termos do pa­
recer do Relator. 

Compareceram os Senhores Deputados 
, ' Renato Vianna, Presidente ; Myrthes Bevi­

lacqua e Nosser Almeida, Vice-Presidentes; 
Francisco Pinto, Gomes da Silva, Jorge 
Leite, Leônidas Sampaio, Paes de Andrade. 

Sala da Comissão, 18 de outubro de 19'84. 
- Renato Vianna, Presidente - Gomes da 

• 

Sala da. COmisSão, ia. de outubro 'de 1984. 
- Gomes da Silva, Relator. Silva, Relator. e 

• j • 

• 

Centro Gráfico do Senado Federa.l - Brasilla - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO --
PROJETO DE LEI n9 3.708-A, de 1984 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.708-B, de 1984 

Autoriza a participaçãb, em Co­
missão de Inquérito, de servi­
dor ocupante de em~go perma­
nente, regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Poderá integrar Comissão de Inauéri 

to, constituída para apurar irreqularidades no serviço público 

federal, como membro ou secretário, o servidor 

prego permanente, regido pela Consolidação das 

lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 

1943. 

ocupante de em­

Leis do Traba-

de JTla i o de 

Art. 29 - A autorização de que trata o artigo 

anterior também se estende à designação para atuar como defen 

sor ex o66,[c.,[o. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

COMISSi\O DE REDAÇÃO, 5 de novembro de 1984. 

/~ 
Presidente/ 

-~ 

/ 



, 

Brasília, o~ de novembro de 1984. 

N9 qf~ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3 .70 8-B, de 1984 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
ce1ência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o 
Projeto de Lei n9 3.708-B, de 1984, que "autoriza a par .. - . ...., -. . -
tlclpaçao, em Comlssao de Inquerlto, de servldor ocupan 
te de emprego permanente, regido pela Consolidação das 

"Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5 . 452,de 
19 de maio de 1943", apreciado pela Câmara dos Deputada; 
nos termos do Art . 51 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta 
mais distinta consideração. 

renovar 
estima e 

-~ 

\~~-,~. 

ARI KFFURI 
- . .. . Segundo Secretarlo no exerClClO 

da Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 

GER. 20.01.0057.2 - (AGOj 84) 
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PROJETO DE LEI N.- 3. 708 " o/-MARA DOS DEPUTADOS 
~i....- sEcA0 DE SINDPSE 

• 
EMENTA Autoriza a participação de servidor regido pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, . ocupante de emprego permanente, em Comissão de Inquérito. 

ANDAMENTO 
AVISO N9 ?40-SUPAR/34 PROTOCOLO N9 000031-01.06.84 

• 

:1ESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço PUblico. 

• 
PLENÂRIO 

04.06.84 ~ lido e vai a imprimir. . 
, DCN 05.06.84, pâg. 4941, col. 02. 

• 

• 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 

06.06.84 Distribuído ao relator, Dep. ARNALDO MACIEL. 
DCN 25.08.84, pago 8519, colo 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- de 19 84 

28.08.84 Aprovado unanimemente parecer do relator~ Dep. ARNALDO MACIEL, pela constitucio-

nalidade, juridicidade e t~cnica legislativa. 

DCN 06.10.84, pág. 11694, colo 01. 

t ' 1"" " , . 
COMISS~O DE SERVIÇO POBLICO 

02.10.84 Distribu!do ao relator, Dep. GOMES DA SILVA. 
DCN 06.10.84, pág. 11709, col. 01. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

1 1 • 1 O • 8 4 Parecer favorável do relator, Dep. GOMES DA SILVA. 

DCN 

_lo .. _ • • •• 

AUTOR ., 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 163/84) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

• 

Vetado 

RazOss do veto-publicadas no 

,'. 
. , ,:"i~ ,,~ 

.', :; 

;' 

.' ( : -, . 

•••• 0 °' 
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ANDAMENTO 

18.10.84 

18.10.84 

29.10.84 

30.10.84 

OS.1l.84 

l ._"-,. ~., 

. ,A • . , " - - r 6 
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COMISSÃO DE SERVICO POSLICO 
,/ 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep GOMES DA SILVA. 

• DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
. . 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri-
• 

dicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Serviço Público, pela aprovaçao. 

(PL. 3. 708-A/84) 
DCN 19.10.84, pág. 12529, colo 02 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
Encerrada a drscussão. 
Adiada a votação por FALTA DE QUORUM. 

DCN 

PLENÁRIO 
O Sr. Pr~sidertte anuncia a Votação em Discussão Onica. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai ã Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

• 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. DILSON. FANCHIN. 
DCN 

. I · i 

• 

" . 
. '.. . 

• 

, 

Continua 

.. 
. - , ,; 

, 

... ~~-~ 
• 

. , , . 
" 
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~ DOS DEPUTADOS 
5EO.l.O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,-

I 

é -M E N T A 

• 

ANDAMENTO 

06.11.84 

c O n t i nua ç ã o 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.708-B/84) 

DCN 

3.708/84 

AO SENADO FEDERAL. PELO OF. Cf.? ~ . 

• 

. . 

... 
\ 

. 
- d •• _ _ •• e -

fls. 02 de 19 

• 

'----.. "' , , !. __ ~ R _ ' __ _ 

AUTOR 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de. 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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~:~ooO' 

y 



GER 0.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

COMISSÃO DE REDAÇÃO ~ 

PROJETO DE LEI n9 3.708-A, de 1984 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.708-B, de 1984 

Autoriza a participaçãb, em Co­
missão de Inauérito, de servi­
dor ocupante de emprego perma­
nente, regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Poderá integrar Comissão de Inauéri 

to, constituída para apurar irregularidades no serviço público 

federal, como membro ou secretário, o servidor ocupante de em­

prego permanente, regido pela Consolidação das Leis do Traba­

lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de ~aio de 

1943 : 

Art. 29 - A autorização de que trata o artigo 

anterior também se estende à designação para atuar como defen 

sor e.X 066J..c.J..o. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

COHISSÃO DE REDAÇÃO, 5 de novembro de 1984. 

Presidente ...---.;;;...;::. 

I 
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PROTOCOLO GERAL 

Em O 5 de dezembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre­

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9 3.708 

B, na Câmara dos Deputados, e 207, de 1984, no Senado) 

que Ilautoriza a participação, em Comissão de Inqu~rito, 

de servidor ocupante em emprego permanente, regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943 11
• 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de lta consideração e apre 

ço. 

SENADO 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CAA 



PRIMEIRA SECRETARIA 

:Em /Ô /12/84 . De ordem, a o Se nhor Secretári o -GE!ral da Me sa. 
'. 

o~ ~ ... It. F '/ 
u.-v r.Qu-rf VA~)CONCELLOS FER~RA 

Chefe de Gabin e t e 

I~ 
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Autoriza a participação, em Co­
missão de Inquérito, de servidor 
ocupante de emprego permanente, 
regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. 

~~v ~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Poderá integrar Comissão de Inquérito, 

constituida para apurar irregularidades no serviço público fede-

ral, como membro ou secretário, o servidor ocupante de emprego 

permanente, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, apro­

vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 - A autorização de que trata o artigo an­

terior também se estende à designação para atuar como defensor 

ex officio. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 02) DE DEZEMBRO DE 1984 

PRESIDENTE 

ELA/ • 



• 

Autoriza a participação, em Comissao de 
Inquerito, de servidor ocupante de empre 
go permanente, regido pela Consolidaçãõ 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Poderá integrar Comissão de Inquerito,cons 
titu;da para apurar irregularidades no serviço publico federal, como 
membro ou secretário, o servidor ocupante de emprego permanente, regido 
pela Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 - A autorização de que trata o artigo ante­
rior tambem se estende ã designaçao para atuar como defensor ex-offi­
cio. 

blicação. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 09 de novembro de 1984. 

"/~ \ / ' 
___ -------~/k- L ------

o' 
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Aviso n9 671 - SUPAR. 

Em 10 de dezembro de 1 984. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.275, de lQ de dezembro de 1984. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa , Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAStLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 528 

EXCELENT1SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 
a-cabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza a participa 

ção, em Comissão de Inquérito, de servidor ocupante de emprego 

permanente, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, apro 

vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943". Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade,dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.275, de 10 de 
dezembro de 1984. 

BrasI1ia, em 10 de 1 984. 

-
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LEI NQ 7.275 , de 10 de dezembro de 1 984. 

-

Autoriza a participação, em Comissão 
de Inquerito, de servidor ocupante de 
emprego permanente, reg i do pela Conso 
lidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943. 

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Poderã integrar Comissão de Inquerl 

to, constituída para apurar irregularidades no serv·iço pú"b1l 

co federal, como membro ou secretãrio, o servidor ocupante de 

emprego permanente, regido pela Consolidação das Leis do Tra 
" " 

balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 

1943. 

Art. 29 - A autorizaçao de que trata o artigo 
anterior tambem se estende ã designaçao para atuar como defen 
sor ex officio. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1984; 
163Q da Independência e 96Q da República. 

, . 
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Em ..A,,( de março de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

207, de 1984 (n9 3.708-B, de 1984, na Câmara dos Deputados), apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente 

da Repfiblica, que "autoriza a participação, em Comissão de Inqu~­

rito, de servidor ocupante de emprego permanente, regido pela Con 

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 ... 

5.452, de 19 de maio de 1943" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

ENt:AS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/03/85. Ao Senhor Secretário-Ge ral da Mesa. 

4~4:h 
Deputado HA~ÕLDO SANFOR 

Primeiro 

• 
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